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LEI N 1.621, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1.989  

Le n: 

INSTITUI O IMPOSTO 

"INTER-VIVOS", A QUALQUER TÍTULO, POR  

ATO ONEROSO, DE BENS 111E11/EIS E DE 	DI  

REITOS REAIS SOBRE ELES E D4 OUTRAS '  

PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, faço saber 
que a Câmara Municipal de Ibitinga, através da Resolução 	nQ 7  
1.662/89, 	aprovou e eu promulgo e seguinte lei: 

CAPÍTULO I  

DA INCIDÊNCIA  

ARTIGO 12  - O imposto de transmissão 'Untar 
vivos" incide:- 

- sobre a transmissão, a qualquer titulo, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre eles, exceto os de garantia, bem como cessão 	de 
direitos .à sua aquisição. 

ARTIGO 22  - Estão compreendidos na incidência 
do imposto:- 

- a compra e venda; 
II - a daçao em pagamento; 
III - a permuta, inclusive nos casos em que a co-propriedade se 

tenha estabelecido pelo mesmo titulo aquisitivo ou em bens 7  
contíguo; 

IV - a aquisiçao por usucapião; 
V 	- os mandatos em causa própria ou com poderes equivalentes pa 

ra a transmissão de imóveis e respectivos substabelecimentos; 
VI - a arrematarão, a adjudicação e a remissão; 
VII - a Ce$Sg0 de direitos do arrematante ou adjudicatOrio,depois 

de assinado o auto de arromataçao ou adjudicaç-Zo; 
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VIII - o valor dos bens iméveis que, na divisão do patrimônio co-
mum ou na partilha, forem atribuídos a um dos cônjuges sepa 
rabos ou divorciados, acima do respectivo quinhão ou meação; 

IX 	- a cessao de direitos decorrentes de compromisso de compra' 

a venda; 

X 	todos os demais atos translativos de imóveis 	natureza' 
ou acessão fisica e constitutivos de direitos rw:4is sobre 
móveis, exceto os de garantia. 

;:RTIGO 32 - Ressalvado o disposto no artigo' 

seguinte, o imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou di 

reitos referidos no artiaa lo:- 

- sobre a transmissao de bens ou direitos incorporados ao pa 
trímônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem so 

bre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusao,in 

corporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se,' 

nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a 
compre e venda desses bens ou direitos, locação de bens imo 
vais ou arrendamento mercantil; 

II 	
, 

- na divisão amigovel ou judicial, exceção feita a atribuicl 

do pagamento acima do respectivo quinhão. 

RRTIGO 42  — Não é devido o imposto:-
. 

- nas transmissoes de imoveis para a União, Estados,Distrito 

Fedobal e Municípios, querido destinados aos seus services ' 

proprios e inerentes aos seus objetivos, bem assim, as 	ras 

pectivas autarquias, observando-se o disposto no artigo 150, 

inciso VI, pargrafo 2u, da Constituição Federal; 

II 	- nas trgnsmissSes do imóveis para templos de qualquer cul 

to, partidos políticos, inclusive suas fundações; das entide 

das sindicais dos trabalhadores das instituicges de 	educa 

coo e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 

os requisitos a serem fixados pelo executivo, através de por 

tarje. 

LEI 1621/1989
Fls. 3/9



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM; No 333 
	

FOLHA 03 
CGC(MF) 45.321.460/0001-50 

LEI N2  1.621/89-cont. fl. 02 

CAPITULO II  

DA ALIQUOTA DO IMPOSTO  

V;TICO 52 - O imposto será arrecadado 	de 

acordo com as allquotas seguintes:- 

- transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habi 

taçao:- 
e) - sobre o valor efetivamente financiado:- 0,5%(meio 

por cento); 

b) - sobre o restante:- 2,0% (dois por cento). 

II - demais transmissões a titulo oneroso:- 

a) - 2,0% (dois por cento). 

CAPITULO IIí  

DOS CONTRIBUINTES  

ARTIGO 62  - São contribuintes do imposto:- 

- nes transmissoas "inter-vivos", exceto a hipátose previs 

te na alínea seguinte 	o adquirente do bem imóvel ou'do di 

reito a ele relativo; 

II - nas cessoes do direitos decorrentes de compromisso de com 

pra e venda - os cessionrios. 

CI.PfTULO IV  

DO ULOR DOS BENS E DIREIT05 TRArZSEITIOOS  

MITIGO 72 - P base de cálculo para cobran 
ça sere, de regra, o preço ou o valor econômico do negocio juri 

dica declarado no ato. O cálculo será efetuado, por5m, com busa 

no dobro dos valores tributários aceitos pela Prefeitura ou pe 
lo órgão federal competente, respectivamente para imável urbano 

1 
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e rural, quando, havendo incidência de imposto de transmissao ou 

devendo existir natural coincidência com o valor do imOvel,c {ire 

ço ou valor econômico do negócio jurídico declarado lhes for in 

feriar, 

nRTIco eg  - O valor venal será previamente 
fixada pelo 	 quando a propriedade for urbana, com base 

non valores constantes de cadastro. Quando a propriedade for ru 

ral, o valor venal aceito será o constante do cadastro do órgão 

federal competente. 

»RTIGO 9g - Nas arremateçoes o valor sura o 

correspondente ao preço do maior lanço e nas adjudicaçoes e 	r e 

missões o correspondente ao maior lanço ou à avaliaçao nos 	ter 

mos do disposto na lei processual, conforme o caso. 

MITIGO 10 - Na apuraçgc do valor dos direi 

tos adiante especificados, seroo observados as seguintes normas: 

- o valor dos direitos reais de usufruto, uso e habitaçao se 

ra o de 1/3 (um terço) do valor da propriedade; 

II - o valor da nua-propriedade será o de 2/3 (dois terços) do 

valor do imóvel. 

fiRTIGO 11 - Nas transmissEes "inter-vivos", 

a titulo oneroso, em que houver reserva em favor dos transcidten 

tes do usufruto, uso ou habitaçgo sobre o imovell  o imposto será 

recolhido na seguinte conformidade:- 

1 	- no ato da escritura, sobre o valor integral da propriedade. 

O 

0 	 :MIGO 12 - Nas cessões de direitos 	decor 

o rentes de compromisso de compra e. venda, será deduzida do valor 

1, tributável a parte do preço ainda n'go paga pelo cedente. 

CriP7:TULD  
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DA fRRECADAÇjTO DO IMPOSTO  

íRTIGO 13  - Nas transmissões "inter-vivos", 
excetuadas as hipóteses expressamente previstas nos artigos 	se 

guintas, o imposto ser arrecadado antes de efetivar-se o ato ou 

contrata sobro o qual incide, se por instrumento piiblicc, e 	no 

prazo de trinta (30) dias de sua data, se por instrumento parti 

cular. 

P:URURAFO ÚNICO  - Caso o instrumento pjibli 

co seja realizado fora do horário normal do expediente encarrega 

do da arrecadação, o imposto sermo recolhido mi primeiro dia útil 

seguinte ao da lavratura do ato. 

ARTIGO 14  - Na arremataçuo, adjudicaçao ou 

remissão, o imposto cera pago dentro de trinta (30) dias desses 

atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que 	esta 

nao seja extraída. 

PARGRAFU 	- No caso de 	oferecimento 

de embargos, o prazo se contará da sentença transitada em julga 

do, que os rejeitar. 

ARTIGO 15  - Nas transmissões "inter-vivos" 

realizadas por termo judicial, em virtude de sentença judicial, 

fora do Município ou do Estado, o imposto será pago dentro de 

trinta (30) dias contados da data da assinatura do termol do trará 

sito em julgado da sentença ou da celebração do ato ou contrato, 

conforme o caso. 

CAPITULO VI  

DA EULTAS DE MORA E CORRE(J0  

ARTIGO 16  -- F;s importncias do imposto, nac 
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pagas nos prazos estabelecidos, serão acrescidas da multa mcrato-

ria de 10% (dez por cento), se o recolhimento não se fizer ate 30 

(trinta) dias, contados da data de seu vencimento, mais correção' 
pele Indiee oficiai do gálUorno fodorta1. 

PARURAFO LINICC - Quando se apurar recolhi 

mento de imposto, feito com atraso, sem a multa moratoria e corre 
São, sere o contribuinte notificado a pagg-lá dentro de 	trinta 
(30) dias, na base de 50% (cincoenta por cento) sobre a importân 

cia total do imposto. 

CAPITULO VII  

DA RESTITUIÇn DO IMPOSTO  

ARTIGO 17  - O imposto será rostituldo quan 
do indevidamente recclhido ou quando não se efetivar o ato ou con 
trato por força do qual foi pago. 

CAPITULO VIII  

Dr‘S RECLAMAçEES E RECURSOS  

ARTIGO 18 - C contribuinte que rio condor-,  

dar com o valor previamente fixado para a base do cálculo poderá 
apresentar rculamaçao contra a estimativa fiscal, dentro do prazo 
de trinta (30) dias. 

PRJ!'GRgE0 áNICO - A reclamação não terá 	e 

feito suspensivo e deverá ser instruída com a prova do pagamento 

do imposta. 

:kRTIGO 19 - A reclemaçao será julgada pelo 
Prefeito Eunicipal, medi.nnte prévio perecer da Procuradoria 231.1r1 
dica do Municpio. 
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CãPfTULO IX  

D;'S 02RIGí\ÇE5ES DOS SERVENTURIDE DA JUSTIÇA  

íRTICO 15 - Não sero lavrados, regis:.rados, 

inscritos ou averbados pelos tebelies, escrives e oficiais de 

Registro de Imóveis, os atos e termos de seu cargo, sem a prova 

do pagamento do impaste. 

CAPfTULO X  

DISUOSIÇjES GERAIS E TRflNSITnIS 

;u TIDO 20 - Fica a Prefeito Municipal auto 

rizado, atrevós de Portaria, a regulamentar o modelo das guiaspa 
ra o recolhimento do imposto de que treta esta lei, no prazo de 
cento e vinte (120) dias, a contar da sua publicação. 

1NI00  - Enquanto no regulamenta-
do o modelo, os contribuintes ficam autorizados a proceder o re 
colhimento junto a Prefeitura Municipal em guia que esta fornece 

ra, da qual deverá constar, pelo menos, os seguintes dados:- 

- Nome do cí_intribuints e CPF/MF; 
II - Cartório onde o ato sara lavrado, se o instrumento for 121.1 

blico; 
III - Nome do transmitente; 
IV - Localização do imgvel; 

V 	- Valor venal do imóvel, nos termos do art. 752 desta lei; 

VI - Valor do negócio jurldicó; 
VII - Valor do financiamento, se for o caso; 

VIII- Valor a recolher. 

TICO? 21  - O Município fica autorizado, a 

qualquer tempo, a proceder a evaliaçao do imovel 	transacionado 

para a cobrança de eventual diferença de valor recolhido,acresci 
do de juro e correçao. Provado, em qualquer caso, que o preço ou 
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valor constünte do instrumento de transmissgo foi inferior 	30 

realmente contratado, será aplicado a ambos os controtantos mul 

ta equivalente a duas vezes a diferença do imposto nao recolhido, 

sem prejuizo do pagamento deste. 

ART1150 22  - Poderá o Prefeito Municipal fir 
mar convênios com qualquer entidade bancária ou caixa, oficiais, 

para o recolhimento do tributo ora instituído. 

MITIGO 23  - Esta lei entrara em vigor na da 
ta de sua publicaçZo, revogadas as disposiçaes em contrário. 

=DR. YPSHIEO SRTO. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria Geral ' 

de Administraçao da P.M., em 23 de fevereiro d 	989. 

=DORACI 711111MKI LOpES= 

Chefe da Secção de Expediente 
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